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RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
À Comissão de Contratação / Pregoeiro (a) / Autoridade Competente  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
Processo nº: PREGÃO ELETRÔNICO Edital SRP nº: 1004012026 
Empresa Recorrente: LUMIR EVENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 56.605.824/0001-40 
 

I DA TEMPESTIVIDADE 

A Recorrente apresenta o presente Recurso Administrativo, de forma tempestiva, nos termos do art. 165 da Lei 
nº14.133/2021, contra a decisão de habilitação da empresa RM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, para os lotes 
arrematados. 

II DO CABIMENTO 

O art. 165 da Lei 14.133/2021 assegura o direito de interposição de recurso contra decisões que habilitem ou inabilitem 
licitantes, especialmente quando verificada afronta ao edital ou vícios na análise da documentação. 

III DOS FATOS  

A decisão impugnada habilitou a empresa RM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, entretanto, seu balanço apresenta 
divergências, inconsistências e ausência de compatibilização, contrariando: 

• Conforme consta no edital, especificamente no item 8.20, foi exigida das licitantes a apresentação de; 
“Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais exigíveis, devidamente REGISTRADO na Junta 
Comercial ou órgão competente, na forma da lei”. 

• O edital, que exige preços compatíveis, detalhados e coerentes; 
• O Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento. 

• O art. 59, que trata da responsabilidade na verificação das condições de habilitação e conformidade da 
proposta; 

• Princípios da isonomia, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa. 
 

Ocorre que, ao analisar a documentação apresentada pela empresa RM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, verifica-
se que o balanço patrimonial apresentado encontra-se apenas protocolado perante a Junta Comercial, não havendo 
comprovação do efetivo registro do documento, conforme expressamente exigido pelo instrumento convocatório. 
 
Tal situação evidencia descumprimento objetivo da exigência editalícia, uma vez que protocolo e registro não se 
confundem juridicamente. Quando se questiona ao site Jusbrasil sobre o balanço apenas protocolado tem validade 
jurídica, o que se obtém de resposta é:  
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O balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço patrimonial do último exercício social assinado 
por contador e representante legal da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de 
Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial. 
O simples protocolo demonstra apenas a intenção de registro ou o ingresso do documento para análise, mas não 
comprova sua efetiva regularização e autenticação perante o órgão competente. 

Tratando-se dos Atestados o edital em seu ítem correspondente a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.26 Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
timbrado do órgão ou empresa emissora, que comprove(m) a aptidão da 
licitante para o desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação, em características pertinentes ao lote para o qual estiver 
concorrendo. Apenas um atestado que a empresa F.C. Cunha com 
domicílio na cidade de MARCO, forneceu 4 diárias de som, iluminação, 
painel de led e gerador, nas datas que foram comemorado o carnaval, em 
plena praça pública por um valor total de apenas R$ 15.000,00. Acontece 
que existe outro fator intrigante relacionada a CAT feita através desse 
atestado como mostra a imagem, no qual deixa uma dúvida de sua 
veracidade. 

mailto:eventoslumir@gmail.com
joyce
Realce

joyce
Realce



 

Lumir Eventos e Serviços LTDA / CNPJ 56.605.824/0001-40 
Endereço: Rua 202 B, nº 34 – 2ª etapa – Conjunto Ceará – Cep: 60.530-280 

Email: eventoslumir@gmail.com 
Telefone: (85) 98733.5516 

 
 

 
 

OBSERVE QUE A EMPRESA QUE ATESTA É DA CIDADE DE MARCO E O SERVIÇO FOI EXECUTADO EM 
MULUNGU. 
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Em dias normais 01 diária de som e iluminação de grande porte com gerador de 180kva e painel de led é muito mais 
valor do que o valor global desse contrato, e se tratando de carnaval, encarece muito mais. Nesse contrato o valor 
não paga nenhuma diária em dia de carnaval. Essa imagem mostra a identificação do proprietário, a empresa 
F.C.Cunha Rufino – ME, que inclusive não é ME, mostra a burla, quando coloca seu endereço sendo de Mulungu, 
e, na verdade é do município de MARCO. O atestado não merece crédito com todos esses erros. Além de não conter 
02 itens que comprovam a capacidade técnica. 
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No quadro dessa imagem a F C cunha Rufino coloca o endereço de Mulungu mas o rodapé do timbrado é 
de Marco. 
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A empresa F C Cunha Rufino do município de Marco cede um atestado e no final do texto do atestado, escreve 
MULUNGU, 19 DE FEVEREIRO DE 2026, e ainda quem atesta o serviço do engenheiro da RM PROMOÇÕES é o 
engenheiro da FC Cunha, onde no endereço devia constar MARCO 19 DE FEVEREIRO DE 2026. Estão criando 
documento e não estão se atentando a alguns detalhes. A CAT anexada consta os serviços de gerador de 180KVA e 
painel de led, mas no atestado anexado no órgão CREA para confeccionar a CAT COM ATESTADO não contém esses 
itens, portanto a licitante não comprovou aptidão para o desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação. 

IV. DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL 

O edital é claro ao exigir documentação “devidamente registrada na Junta Comercial ou órgão competente, na forma 
da lei”. 
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A legislação societária e as normas contábeis aplicáveis determinam que o balanço patrimonial somente produz plena 
validade perante terceiros quando regularmente registrado no órgão competente. 
Nesse sentido, documento meramente protocolado não atende à exigência editalícia, pois inexiste comprovação de 
deferimento, autenticação ou arquivamento definitivo pela Junta Comercial. 
A Administração Pública encontra-se vinculada às regras do edital, nos termos dos princípios da legalidade, isonomia 
e vinculação ao instrumento convocatório, não podendo relativizar exigência expressamente prevista. 
Admitir documento apenas protocolado equivaleria a flexibilizar requisito de habilitação econômico-financeira em 
favor de uma licitante, em afronta à igualdade entre os participantes do certame. 
 
V – DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO 

Diante da ausência de comprovação do efetivo registro do balanço patrimonial e demonstrações contábeis exigidas no 
item 8.20 do edital, resta configurado o não atendimento aos requisitos de habilitação econômico-financeira. E em 
relação ao ATESTADO, mostra divergência entre o atestado do contrato e o mesmo que faz parte da CAT, no qual 
contém uma planilha para criar a CAT, e os itens Painel de led e gerador de 180KVA não constarem. 

Assim, a manutenção da habilitação da empresa RM Promoções e Eventos Ltda. afronta diretamente o edital e os 
princípios que regem as contratações públicas. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é firme no entendimento de que a Administração deve exigir estrita 
observância às exigências editalícias, especialmente quanto à qualificação econômico-financeira. 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O recebimento e conhecimento do presente recurso administrativo;  
2. A revisão da decisão que declarou habilitada a empresa RM Promoções e Eventos Ltda.;  
3. A inabilitação da empresa RM Promoções e Eventos Ltda., em razão do descumprimento do item 8.20 do 

edital, considerando que o balanço patrimonial apresentado se encontra apenas protocolado, sem 
comprovação do devido registro na Junta Comercial ou órgão competente; E em relação ao Atestado de 
capacidade, em sua planilha para confeccionar a CAT COM ATESTADO, deixou de apresentar os 2 itens, 
Gerador de 180KVA e Painel de Led.  

4. Caso entenda necessário, seja realizada diligência para confirmação da inexistência de efetivo registro dos 
documentos contábeis apresentados e dos demais documentos que constam divergências.  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

Fortaleza (CE) 15 de junho de 2026. 
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